ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 31/01/2005

Regulamenta o registro de diplomas pela Universidade Paranaense – UNIPAR e toma outras providências.

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando que, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 9.394/1996, a UNIPAR tem competência para registrar os diplomas de cursos superiores por ela expedidos e, se indicada pelo Conselho Nacional de Educação, poderá proceder ao registro dos diplomas expedidos por instituições não universitárias;

Considerando o disposto no Parecer CNE/CES nº 379/2004, de 08/12/2004, homologado conforme despacho publicado no DOU de 12/01/2005, que recomenda a todas as Universidades do país os procedimentos ali arrolados para o registro de diplomas de curso superior, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:

Art. 1º -  A partir de julho de 2005, o registro de diplomas de curso superior, tanto de graduação como de pós-graduação, realizado pelo Departamento de Registro de Diplomas da Universidade Paranaense – UNIPAR, passa a ser regulamentado pelo disposto no presente Ato Executivo.

Art. 2º -  Os processos individuais de registro de diplomas dos cursos de graduação devem ser instruídos com os seguintes documentos:

I. oficio de encaminhamento (constando apenas o nome do diplomado);

II. cópia do documento identidade do diplomado (RG ou RNE);

III. histórico escolar do curso concluído;

IV. prova de conclusão do ensino médio ou equivalente pelo diplomado;

V. cópia da lista de participantes do ENADE, na qual figure o nome do diplomado;

VI. em apenso, o diploma a ser registrado.

§ 1st -  Do Histórico Escolar devem constar, necessariamente, as seguintes informações:

I. nome do estabelecimento, com endereço completo;

II. nome completo do diplomado;

III. nacionalidade;

IV. número do RG (ou RNE, se estrangeiro) e Estado emissor (somente o Estado);

V. data e local de nascimento (somente o Estado);

VI. nome do curso (e da habilitação, se for o caso);

VII. portaria de reconhecimento, constando o número e a data da publicação no Diário Oficial pertinente;

VIII. processo seletivo: mês e ano, classificação (somente estes dados);

IX. disciplinas cursadas: período, relação, notas ou conceitos;

X. carga horária de cada disciplina e a soma das mesmas;

XI. data da realização do ENADE, se for o caso;

XII. data da colação de grau e da expedição do diploma;

XIII. assinaturas, conforme o estabelecido no Estatuto da UNIPAR (ou no Regimento da instituição de ensino não universitária).

§ 2nd -  No anverso do diploma a ser registrado devem constar as seguintes informações:

I. nome do estabelecimento;

II. nome do curso;

III. grau conferido;

IV. nome completo do diplomado (conforme consta do RG apresentado);

V. nacionalidade;

VI. número da cédula de identidade e Estado emissor;

VII. data e local de nascimento (somente o Estado);

VIII. data da colação de grau;

IX. data da expedição do diploma;

X. assinaturas das autoridades competentes (conforme Estatuto ou Regimento);

XI. local para assinatura do diplomado.

Art. 3º -  No verso do diploma, como procedimento correspondente ao seu registro, devem constar as seguintes informações:

I. número da Portaria de reconhecimento do Curso, com a data de sua publicação no Diário Oficial pertinente;

II. apostila: habilitações, averbações ou registro, quando for o caso;

III. nomes das autoridades com a indicação do cargo (caso não estejam no anverso);

IV. local do registro do diploma.

Art. 4º -  A expedição e o registro dos diplomas de cursos de pós-graduação stricto sensu, Mestrado ou Doutorado, devem adequar-se, no que couber, ao disposto nos artigos 2º e 3º deste Ato Executivo.

Art. 5º -  Os órgãos da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR envolvidos nos processos de expedição e registro dos históricos escolares e dos diplomas especialmente a Diretoria Executiva de Gestão da Dinâmica Universitária, a Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação e a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior e Departamento Especial de Registro de Diplomas,  têm o prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta data para adequar seus procedimentos aos estabelecidos neste Ato Executivo.

Parágrafo único – 
O Sistema Informatizado de Gerenciamento Acadêmico deverá adequar-se para a expedição do Histórico Escolar conforme o disposto no § 1º do artigo 3º, em tempo hábil para o cumprimento do prazo estabelecido neste artigo.

Art. 6º -  Caso a UNIPAR venha a ser indicada para o registro de diplomas de cursos de graduação oferecidos por instituições de ensino não universitárias, estas estarão igualmente sujeitas ao cumprimento do disposto nos artigos 1º e 2º deste Ato Executivo.

Art. 7º -  Os casos omissos serão resolvidos pela Vice-Reitoria Executiva.

Art. 8º -  Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 31 de janeiro de 2005.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR

